
Nova Friburgo Prefeitura <pregaoeletronico.friburgo@gmail.com>
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4 mensagens

Dr. Pragas <doutorpragasgo@gmail.com> 10 de março de 2025 às 17:12
Para: "pregaoeletronico.friburgo@gmail.com" <pregaoeletronico.friburgo@gmail.com>

Boa tarde

Referente ao Grupo 1 - Item 3 CONTROLE MICROBIOLÓGICO / QUALIDADE DO AR
Não faz parte do grupo de dedetização, visto que deve ser realizado por um laboratório de microbiologia de acordo
com a Norma NBR ISO 17037:2023.

E a cadeia de documentações exigidas de empresas que prestam esse serviço em nada se assemelha com a cadeia
de documentação exigida para uma controladora de pragas.   Esse agrupamento está restringindo a competitividade
do certame, seria possível separar esse serviço dos de controle de pragas, visto que este não se trata de pragas e
sim microbiológicos.

Att.

Cheyza Ferreira
6299823-1212
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Nova Friburgo Prefeitura <pregaoeletronico.friburgo@gmail.com> 12 de março de 2025 às 10:26
Para: Educacao Orcamento Nova Friburgo <orcamento.educacao@yahoo.com.br>

Bom dia!

Segue pedido de esclarecimento.

Att,

Comissão de Pregão II
[Texto das mensagens anteriores oculto]
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Educacao Orcamento Nova Friburgo <orcamento.educacao@yahoo.com.br> 18 de março de 2025 às
09:50

Para: Nova Friburgo Prefeitura <pregaoeletronico.friburgo@gmail.com>

Bom dia!
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A separação do item Controle Microbiológico / Qualidade do Ar do grupo de dedetização não é necessária,
considerando que a norma NBR ISO 17037:2023 trata exclusivamente da qualidade do ar em ambientes
climatizados artificialmente, como hospitais e edifícios públicos com sistemas de ventilação e exaustão. No
entanto, as unidades escolares em questão não possuem climatização artificial, o que torna essa norma
inaplicável ao contexto do certame.

Além disso, o CNAE 8122-2/00, que regulamenta a atividade de imunização e controle de pragas urbanas, já
contempla a desinfecção e sanitização como parte dos serviços prestados pelas empresas do setor. A sanitização,
inclusive, é considerada uma subcategoria da dedetização, o que demonstra que empresas especializadas em
controle de pragas já possuem as certificações e qualificações necessárias para realizar esse tipo de serviço.

A manutenção do serviço dentro do grupo de dedetização não restringe a competitividade do certame, pois as
empresas desse segmento já estão aptas a realizar a sanitização dos ambientes escolares. Pelo contrário, a
separação desse item poderia limitar a participação de empresas devidamente regularizadas para a execução do
serviço.

Dessa forma, considerando a inaplicabilidade da NBR ISO 17037:2023 ao ambiente escolar, a inclusão da
sanitização como parte das atividades do CNAE 8122-2/00 e a ausência de prejuízo à competitividade, não há
necessidade de desmembrar esse serviço do grupo de controle de pragas.

Atenciosamente
Setor de Gestão de Processos SME

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Nova Friburgo Prefeitura <pregaoeletronico.friburgo@gmail.com> 18 de março de 2025 às 13:38
Para: doutorpragasgo@gmail.com

Prezados, boa tarde!

Segue a resposta da Secretaria Requisitante.

Att,
Comissão Permanente de Pregão II
Secretaria de Licitações e Planejamento
[Texto das mensagens anteriores oculto]

18/03/2025, 13:39 Gmail - PE 90.010/2025

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=c6c3170e83&view=pt&search=all&permthid=thread-f:1826239365227555057&simpl=msg-f:1826239365227… 2/2


